LEI Nº 2.597, DE 27 DE SETEMBRO DE 2005

Altera dispositivos da Lei nº 2.400, de 05/04/2002 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 2º da Lei nº 2.400, de 05/04/2002 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - ...

V – deficiência renal submetidos a tratamento de hemodiálise;

VI – pacientes de câncer submetidos a tratamentos de quimioterapia ou radioterapia.

VII – portadores dos seguintes transtornos mentais:

a) F00.0 – demência na doença de alzheimer;

b) F03 – demência não especificada;

c) F20 – esquizofrenia;

d) F70, F71, F72, F73, F74, F75, F76, F77, F78, F79 – retardo mental;

e) F84.0 – autismo infantil.”

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas no inciso II do art. 3º da Lei nº 2.400, de 05/04/2002. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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